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Parecer CEE nº 566/90  CTG "D" Aprovado em 20/06/90 
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1. HISTÓRICO: 

A direção da Escola Superior de Educação Física da Fundação 

Regional Educacional de Avaré indica Osvaldo Sergio Ortega para lecionar, a 

partir de 19/2/90, as disciplinas "Biometria", e "Higiene", no Curso de 

Educação Física, vinculadas ao Departamento de Disciplinas Básicas, em 

substituição ao Professor Afonso Celso Ramires Rosário aprovado pelo 

Parecer CEE nº 1968/88, até o final do ano letivo de 1989. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é médico formado, em 1980, pela Faculdade de 

Medicina da Universidade de Mogi das Cruzes. 

Também é licenciado em Psicologia, desde 1986, pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Farias Brito", de Guarulhos. 

Concluiu, em 1987, o Curso de Especialização em Saúde 

Pública, na Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo, com 

carga horária total de 1200 horas-aula. 

Na Universidade de Mogi das Cruzes, realizou Curso de 

Especialização em Cirurgia, desenvolvido no período de 08/81 a 09/82, com 

360 horas-aula. 

Participou de estágios, cursos extra-curriculares, 

jornadas, ingressos, simpósios, etc... 

3. CONCLUSÃO: 

Nos termos de art. 9º da Del. CEE nº 15/89, auteriza-se 

Osvaldo Sérgio Ortega para lecienar as disciplinas "Biemetria" e "Higiene", 

no Curso de Educação Física da Escola Superior de Educação Física de Avaré, 

até o fim do ano letivo de 1990. 
São Paulo, 23 de maio de 1990. 

a) Cons. Nicolau Tortamano - Relator
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Ccnselieiros:  Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Ubiratan D'Ambrosio, Nicolau Tortamano e João Gualberto 
de Carvalho Meneses. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 20.06.90 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


